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RESUMO

O artigo aborda sobre pesquisas em células-tronco, em especifico células-tronco
embrionarias e no debate sobre a visao ética e religiosa, embora a lei de Biosseguranca apoie
pesquisas em determinadas situacdes, ainda gera polémica quanto a existéncia de vida, a
Bioética visa o estudo das dimensfes morais, incluindo visdo moral, decisdes, conduta e
politicas, valorizando e justificando eticamente os atos humanos que podem ter efeitos
irreversiveis sobre os fendmenos vitais, contudo essas descobertas tem trazido esperanga para

algumas pessoas, servindo de cura para determinadas doencas.

Palavras-chave: células-tronco embrionérias , Bioética, Lei de Biosseguranca.
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1. INTRODUCAO

Nos dias atuais grandes avancos séo vivenciados pela ciéncia e pela biologia. Grande
parte destes avancos objetivam ampliar o conhecimento acerca do corpo humano e seu
funcionamento, bem como demonstram a evolugdo e ampliacdo da capacidade cognitiva
humana.

Entretanto, a0 mesmo pé em que a evolugdo cientifica ocorre mais e mais patologias
originam-se, causando mal estar a vida humana e superlotando consultorios e hospitais.

Tal situacdo evidencia a necessidade imediata de inovacdo no ramo cientifico afim de
que se encontrem solucdes para tais enfermidades. Assim, buscando sanar tal situacéo, a
ciéncia vem inovando e evoluindo no ramo das pesquisas envolvendo células-tronco
embrionarias, as quais possibilitam a resolucdo de boa parte destas patologias tdo agressivas
ao ser humano.

Todavia, uma problematica reside nas pesquisas envolvendo células-tronco. A ética
exsurge na defesa ao respeito do direito a vida, criando um ambiente de conflitos entre a
necessidade de evolucdo nas pesquisas e a utilizacdo de embriGes para que tal evolucdo
ocorra.

Toda uma legislagdo encontra-se em vigor para supervisionar tais pesquisas, com 0
objetivo de que o direito a vida seja protegido e nenhuma agressao a supremacia de tal direito
ocorra. Entretanto, diversas discussdes continuam a ocorrer, mantendo-se a maior delas no
que se refere ao inicio da vida, ao exato momento em que o embrido passa a ser considerado
como um ser vivo, possuidor de direitos.

Neste diapasdo, a bioética nasce como uma forma de controlar e delimitar as pesquisas
com células-tronco embrionarias, buscando assim, encontrar um equilibrio entre ética e
ciéncia, focando no direito de existir e viver dos embrides x direito de viver do ser humano.

Sendo assim, a presente pesquisa busca delinear o presente tema, trazendo a pauta
topicos relacionados as pesquisas com células-tonco, células-tronco embrionarias e a

discusséo acerca do direito a vida e estas pesquisas.



2. BIOETICA — DEFINICAO

A bioética como ciéncia pratica visa a resolucdo de conflitos éticos concretos, 0s quais
sdo consequéncia da interacdo humana na sociedade, assim sendo a bioética defende os
direitos humanos e relacionais no &mbito das evolutivas pesquisas cientificas com o objetivo
primeiro e direto de normatizar e proteger a vida na esséncia. Neste sentido ja apregoa

Schramm (2002) em seu artigo Bioética Pra Qué?, abaixo citado:

A Bioética é uma ética aplicada, chamada também de “ética pratica”, que visa “dar
conta” dos conflitos e controvérsias morais implicados pelas praticas no ambito das
Ciéncias da Vida e da Salde do ponto de vista de algum sistema de valores
(chamado também de “ética”). Como tal, ela se distingue da mera ética tedrica, mais
preocupada com a forma e a “cogéncia” (cogency) dos conceitos e dos argumentos
éticos, pois, embora ndo possa abrir mao das questdes propriamente formais
(tradicionalmente estudadas pela metaética), estd instada a resolver os conflitos
éticos concretos. Tais conflitos surgem das interacGes humanas em sociedades a
principio seculares, isto &, que devem encontrar as solucBes a seus conflitos de
interesses e de valores sem poder recorrer, consensualmente, a principios de
autoridade transcendentes (ou externos & dindmica do prdprio imaginario social),
mas tdo somente “imanentes” pela negociagdo entre agentes morais que devem, por
principio, ser considerados cognitiva e eticamente competentes. Por isso, pode-se
dizer que a bioética tem uma triplice funcdo, reconhecida académica e socialmente:
(1) descritiva, consistente em descrever e analisar os conflitos em pauta; (2)
normativa com relacdo a tais conflitos, no duplo sentido de proscrever os
comportamentos que podem ser considerados reprovaveis e de prescrever aqueles
considerados corretos; e (3) protetora, no sentido, bastante intuitivo, de amparar, na
medida do possivel, todos os envolvidos em alguma disputa de interesses e valores,
priorizando, quando isso for necessario, os mais “fracos.” (Schramm, 2002, p. 24).

De acordo com Hottis (2001), a palavra bioética define um conjunto de pesquisas, de
discursos e praticas, via de regra pluridisciplinares, que tém por objeto esclarecer e resolver
questdes éticas suscitadas pelos avancos e a aplicacdo das tecnociéncias biomédicas. Assim, a
bioética possui em seu cerne normatizar as pesquisas elaboradas no ambito cientifico, com o

intuito inicial de eliminar as possiveis agressdes ao direito primordial, o direito a vida.

[...] a rigor, a bioética ndo é nem uma disciplina, nem uma ciéncia, nem uma nova
ética, pois sua pratica e seu discurso se situam na intersecdo entre varias
tecnociéncias (em particular, a medicina e a biologia, com suas mdltiplas
especializacfes); ciéncias humanas  (sociologia, psicologia, politologia,
psicanalise...) e disciplinas que ndo sdo propriamente ciéncias: a ética, para comegar;
o direito e, de maneira geral, a filosofia e a teologia. [...] a complexidade da bioética
é, de fato, triplice. Em primeiro lugar, esta na encruzilhada entre um grande nimero
de disciplinas. Em segundo lugar, o espaco de encontro, mais ou menos conflitivo,
de ideologias, morais, religides, filosofias. Por fim, ela € um lugar de importantes
embates (enjeux) para uma multiddo de grupos de interesses e de poderes
constitutivos da sociedade civil: associacdo de pacientes; corpo médico; defensores
dos animais; associacdes paramédicas; grupos ecologistas; agro-business; industrias
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farmacéuticas e de tecnologias médicas; bioindustria em geral” (Hottois, 2001, p.
110).

Observando as sabias informacdes trazidas por Hottois na citacdo acima descrita, tem-
se que a bhioética exsurge como uma solucdo democrética da sociedade frente as questbes
éticas levantadas pelas ciéncias da vida, as quais sd80 veementemente inerentes ao
desenvolvimento técnico e cientifico ocorrido na segunda metade do século passado. A
bioética deve ser entendida como a ética aplicada a vida, a qual simplesmente busca a aferi¢éo
dos direitos humanos aplicados as ciéncias humanas, buscando tutelar o ser vivo como um
todo.

De acordo com Cohen (2002), para lidar com tais questBes, torna-se fundamental
repensar valores e principios sociais, consequentemente deve-se repensar o ser humano. Por
exemplo, o que devemos considerar como vida humana? As células troncos ou a morte
encefalica. Ou, quem sdo os verdadeiros pais, quando ocorre uma inseminacao artificial
heter6loga? Os pais bioldgicos ou os pais sociais, e qual seria a relevancia da investigacdo da
paternidade pelo DNA em tais casos? Ou, ainda, que principios bioéticos deveremos levar em
consideracdo para fins de transplantes? O cientifico, o psicoldgico ou o religioso?, essas e
outras questbes surgem quando pensamos a respeito dos limites éticos em pesquisas: 0
profissional de salde esta sempre realizando pesquisa, tanto quando atua como terapeuta,
aplicando a arte e os conhecimentos cientificos no tratamento de seres humanos, como
quando esta produzindo ciéncia pura. Em tais casos, quais sdo os limites éticos que devemos

respeitar?

As questfes bioéticas também surgem frente ao conceito social de deficiéncia. Onde
devemos fazer o corte que nos permita diferenciar o conceito de ser um individuo
deficiente ou de um ser humano normal. Ele serd estatistico ou conceitual? Afinal de
contas perfeito s6 é Deus (que é uma abstragdo), nds humanos somos sempre
carentes de algo, portanto deficientes. Por exemplo, serd um ser humano na terceira
idade um deficiente? E os povos menos civilizados? (COHEN, 2002, p. 154).

Nestes termos, € sabido que o ser humano por si s6 em sua natureza aética ndo se faz
capaz de gerir seus atos sem que hajam agentes normatizadores, 0s quais irdo permear as
pesquisas cientificas, trazendo assim limitacfes eticas as acdes humanas, delimitando o
processo de criacdo dentro dos parametros desenvolvidos apds a jungéo de diversos agentes e

ambitos sociais, permitindo assim que a evolugdo cientifica ocorra de forma saudavel e ética.



N&o ha portanto forma de se falar em evolucdo cientifica sem que a bioética

intervenha como forma moderadora e limitadora dos atos cientificos.
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3. CELULAS-TRONCO

3.1. BREVE HISTORICO

A biologia celular € um ramo da ciéncia que vem atraindo interesse dos pesquisadores
desde a descoberta do microscopio no ano de 1800, quando, por meio deste incrivel advento
foi possivel mensurar e reconhecer a propagacdo e diferenciacdo das células, possibilitando
assim o reconhecimento das células como pec¢as fundamentais para a existéncia da vida, as
quais eram capazes de dar origem a outras células, sabendo-se que tal processo marca o
conhecimento acerca do desenvolvimento e evolugdo humana.

As discussfes acerca das bases da teoria celular remetem-se ao ano 1839, sendo o

fisiologista alemao Theodor Schwann o autor desta teoria.

Desde que o fisiologista alemdo Theodor Schwann langou, em 1839, as bases da
teoria celular, pesquisadores de todo o mundo sentiram-se instigados com a
possibilidade de gerar um organismo adulto completo a partir de apenas uma célula.
Pesquisas com células-tronco avangam na busca de tratamentos para muitas doencas
que afetam milhdes de pessoas. No século XX varios embriologistas, entre eles os
alemdes Hans Spermann e Jacques Loeb comecaram a decifrar os segredos das
células-tronco por meio de experimentos com células de embriGes. No inicio de
1900, pesquisadores europeus perceberam que existem varios tipos de células do
sangue, por exemplo, glébulos brancos, glébulos vermelhos e plaquetas, todas
originavam de uma particular célula, as “células-tronco”. No entanto, ndo foi até
1963 que as primeiras descri¢des quantitativas das atividades de auto-renovacao de
células da medula dssea foram documentadas por pesquisadores os canadenses
Ernest A. Mac Culloch e James E. Till (PRANKE, 2005, p. 75).

Descobriu-se assim que todos os “200 tipos celulares distintos encontrados entre as
cerca de 75 trilhGes de células existentes em um homem adulto, derivam das células
precursoras denominadas células-tronco (células-méae)”. Neste diapasdo denota-se que as
células-tronco séo células com a capacidade de transmutacdo avangada, as quais sdo capazes

de se transformar em outras células.

As células-tronco sdo células mestras que tém a capacidade de se transformar em
outros tipos de células, incluindo as do cérebro, coragao, 0ssos, musculos e pele. O
processo de geracgdo das células especializadas - do sangue, dos 0ssos, dos musculos,
do sistema nervoso e dos outros 6rgdos e tecidos humanos - é controlado pelo genes
especificos na célula-tronco. Compreender e controlar esse processo é um dos
grandes desafios da ciéncia na atualidade (GOLDIM, 2007, p. 39).

10



11

As pesquisas direcionadas exclusivamente as células-tronco embrionérias sdo muito
recentes. De acordo com Goldim (2007, p. 45), “o primeiro relato de estudos utilizando
ceélulas-tronco de embrides humanos, é de 1998, nos Estados Unidos”. Todavia, de acordo
com Pranke (2005, p. 89) “as pesquisas direcionadas as células-tronco adultas, como as
provenientes da medula 6ssea e as do corddo umbilical de recém-nascidos, j4 ndo sdo tdo
novas, visto que em 1968 foi realizado o primeiro transplante de medula 6ssea com sucesso
no mundo”. Assim, ao se dissertar acerca do transplante de medula 0ssea, simultaneamente

disserta-se acerca de transplante de células tronco (PRANKE, 2005).

O primeiro transplante de células-tronco originarias de sangue de corddo umbilical,
em Saint Louis, na Franca. A professora também diz que até entdo, essas células
eram utilizadas no tratamento de doengas do sangue, como a leucemia. Foi s6 no fim
da década de 1990 que se comecou a pesquisar a aplicacdo dessas células em outros
tipos de doencas. A época coincidiu com a descoberta das células-tronco
embrionarias. S6 em 1988 é que elas foram descobertas em camundongos e s6 em
1990 é que se soube que existiam em humanos (PRANKE, 2005, p. 110).

Tem-se, portanto, que as pesquisas com células-tronco adultas em animais e em seres
humanos estdo em andamento desde esse tempo, e, transplantes de medula 6ssea vém sendo

efetivamente utilizados em pacientes desde a década de 1950.

A evolucdo da biotecnologia nos anos de 1980 e 1990 viu a introducédo de técnicas
de segmentacéo e alteracdo do material genético e métodos para o crescimento de
células humanas em laboratério. Esses avangos abriram as portas para a investigacdo
e cultivo de células tronco humanas em laboratério. Entdo, em 1998, James
Thomson, cientista da Universidade de Wisconsin em Madison, com sucesso retirou
células tronco de embrides em clinicas de fertilidade e as cultivou em laboratério,
estabelecendo a primeira linhagem de células-tronco embrionérias humanas. Desde
esta descoberta, uma pletora de evidéncias emergiu para sugerir que essas células-
tronco embrionérias sdo capazes de se tornar quase todas as células especializadas
do corpo e, portanto, tém o potencial de gerar células de reposi¢do para uma ampla
variedade de tecidos e drgdos como o coracgdo, figado, pancreas e sistema nervoso
(GOLDIM, 2007, p. 55).

Tal pesquisa denota o acelerado avancgo cientifico ocorrido nos ultimos anos, todavia,
as pesquisas acerca das ceélulas-tronco embrionarias encontram severas criticas éticas e
religiosas, o que ndo ocorre com a utilizagdo de células-tronco adultas, as quais ja vém sendo
utilizadas em vérias condi¢des had mais de 40 anos, tendo como exemplo o transplante medula
Osseas para leucemia, todavia, tais discussdes serdo analisadas de forma aprofundada em um

dos capitulos desta pesquisa.
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Cabe, portanto, neste momento compreender como se originaram as pesquisas acerca
desta prova da surpreendente evolucdo da raca humana, a qual elevou 0 homem ao patamar de
conhecimento cientifico inconteste, todavia, faz-se necessario dar continuidade a presente

pesquisa, analisando-se de forma mais aprofundada o que vem a ser uma célula-tronco.

3.2. DEFINICAO

As células-tronco sdo definidas como células primitivas, que tem a capacidade de
gerar diferentes tipos de células e reconstruir diversos tecidos. De acordo com a Rede
Nacional de Terapia Celular (2013, p. 02), as células-tronco “sdo células capazes de
autorrenovacdo e diferenciacdo em muitas categorias de células. Elas também podem se
dividir e se transformar em outros tipos de células ”.

Ainda, por ndo possuirem uma especializacdo, podem ser programadas para
desenvolver funcgdes especificas, ou seja, elas podem se auto-replicar, se duplicar, gerando

outras células-tronco, ou ainda se transformar em outros tipos de células (IPCT, 2013).

As células-tronco sdo aquelas que formam os tecidos e érgdos do corpo humano e
tém poder regenerativo, elas tém capacidade de autorrenovacéo e divisdo constante,
0 que contribui para a reparacdo de tecidos danificados ou para a substituicdo de
células que vdo morrendo. As células-tronco dao origem as células adultas do nosso
corpo, é justamente por causa dessa capacidade de regeneracdo e reparagdo que as
células-tronco podem ser utilizadas no tratamento de diversas doencas e estdo em
estudo para o tratamento de vérias outras, hoje se pode afirmar que a medicina
regenerativa é uma das areas mais contempladas pelos estudos cientificos
(AVELINO; DINIZ, 2009, p. 19).

Denota-se, portanto, que as células-tronco possuem a capacidade de transformacéo,
bem como reparacdo, sendo estas células originérias, visto se tratarem de células que d&o
origem as células adultas. Assim, a importancia destas células reside em sua capacidade de
autorregeneracao e divisdo, sendo que por meio destas todas as demais células passam a
existir. Uma imagem criada pelo Instituto de Pesquisa com Célula Tronco (IPCT, 2013, p.

03), registra bem todo o potencial destas células.
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Células-tronco: ..se auto-replicar, gerando

outras células-tronco

Sdo células que podem... = S

®. on @

..se diferenciar em diversos
tipos celulares

As células-tronco sdo classificadas em quatro tipos:

totipotentes, quando conseguem se diferenciar em todos os tecidos do corpo
humano, pluripotentes ou multipotentes, quando sdo capazes de se transformar em
quase todos os tecidos, exceto placenta e anexos embrionarios. Células-tronco
oligotentes diferenciam-se em poucos tecidos, células-tronco unipotentes se
transformam em um Unico tecido (AVELINO; DINIZ, 2009, p. 22).

Ainda, de acordo com Rede Nacional de Terapia Celular (2013) essas estruturas
podem ser divididas, de acordo com a origem, basicamente em células-tronco derivadas de
tecidos embrionarios (somaticas) e células-tronco derivadas de tecidos ndo-embrionarios
(adultas).

Além da classificacdo originaria, as celulas-tronco dividem-se em células-tronco

embrionarias e adultas.

Células-tronco embrionarias sdo aquelas que formam o interior do blastocisto, um
aglomerado celular que dard origem a tecidos e 0&rgdos necessarios ao
desenvolvimento do feto. A maioria das pesquisas atuais utiliza este tipo de célula-
tronco para produzir mais células-tronco, que podem ser congeladas e divididas em
laboratério. Posteriormente, sdo divididas e estimuladas para se tornarem células ou
tecidos especializados. Células-tronco adultas sdo células indiferenciadas
encontradas no meio de células diferenciadas que compdem as estruturas do corpo.
Elas tém a funcdo de renovar e reparar os tecidos do corpo. Acredita-se que residam
em nichos dos tecidos, algumas nas camadas externas de pequenos Vvasos
sanguineos, onde permanecem sem se dividir até que isso seja necessario (ACHOA,
2015, p. 07).

As células-tronco embrionarias apresentam quantidade reduzida no corpo humano,

bem como apresentam dificuldade de divisdo quando comparadas as demais células, ainda, a
13
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producdo em laboratorio desse tipo de célula-tronco é limitada. Mesmo assim, cientistas

desenvolvem a cada dia novos métodos para incrementar a cultura e manipulacdo destas

células para utilizacdo em tratamentos de les6es ou doencas.

Um adendo interessante encontra-se no que tange as células-tronco pluripotentes, as

quais podem, teoricamente, derivar de qualquer célula humana.

Nestes termos,

Células-tronco pluripotentes induzidas (iPSCs) sdo células adultas que foram
geneticamente reprogramadas para o estagio de células-tronco embrionérias. Estudos
estdo sendo realizados para avaliar como a técnica poderia ser utilizada de forma
segura em seres humanos. Em animais, a introducdo de fatores de reprogramacéo
celular com virus pode, eventualmente, desencadear tumores. Entretanto, a estratégia
parece promissora na medida em evitaria, teoricamente, a rejeicdo (ACHOA. 2015,
p. 78).

acredita-se que as células-tronco pluripotentes, podem ser

geneticamente programadas para se tornarem células embrionarias.

As primeiras células-tronco humanas induzidas foram produzidas em 2007, a partir
da pele. E tem sido dai que sdo retiradas as células para reprogramagao, mesmo que
teoricamente, qualquer tecido do corpo possa ser reprogramado. O processo de
reprogramacdo se da através da inser¢do de um virus contendo 4 genes. Estes genes
se inserem no DNA da célula adulta, como, por exemplo, uma da pele, e
reprogramam o codigo genético. Com este novo programa, as células voltam ao
estdgio de uma célula-tronco embrionaria e possuem caracteristicas de
autorrenovacdo e capacidade de se diferenciarem em qualquer tecido, como na
figura mais abaixo. Estas células sdo chamadas de células-tronco de pluripoténcia
induzida ou pela sigla iPS (do inglés induced pluripotent stem cells) (IPCT, 2013, p.
04).

O esquema realizado pelo Instituto de Pesquisa com Célula Tronco (IPCT, 2013, p.

04), descreve com clareza a reprogramacao celular em células-tronco pluripotentes.

Paciente

Biopsia

& & Celula somatica

9 ®

=

induced pluripotent stem cells
iPS
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Constata-se, assim, a grande importancia e necessidade nos avangos em pesquisas
realizadas com células-tronco, visto que estas possibilitam a regeneracdo celular humana,
evitando assim a deterioracéo causada por doencas. Todavia, ao se dissertar acerca de células-
tronco, dissertamos acerca de pesquisas relacionadas a formacdo humana, principalmente no
que tange as células-tronco embrionarias. Nestes termos, faz-se necesséria uma melhor
compreensdo acerca das células-tronco embrionérias, a qual é tema do proximo topico desta

pesquisa.
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4. CELULAS-TRONCO EMBRIONARIAS

4.1. HISTORICO

As pesquisas envolvendo as células-tronco foram devidamente sancionadas no Brasil
no ano de 2005. Todavia, busca-se incessantemente o aperfeicoamento acerca da utilizacdo
desta técnica afim de que se alcance os resultados esperados na utilizagcdo de células-tronco

para a cura de doencas diversas.

No Brasil, a pesquisa com células-tronco embrionarias foi disciplinada pela Lei n.°
11.105, de 24 de marco de 2005, conhecida como Lei de Biosseguranga. O artigo 5°
da lei permite, com restrices, a manipulacio de embriGes humanos, produzidos por
fertilizacdo in vitro, para coleta de células-tronco. Posteriormente, foi regulamentada
pelo Decreto n.° 5.591, de 22 de novembro de 2005, que definiu como "embrides
invidveis" aqueles com alteracdes genéticas comprovadas que impedem o
desenvolvimento por auséncia de clivagem. Isso significa que a lei brasileira
autorizou a pesquisa, preferencialmente, em embries que ndo serdo utilizados para
fins reprodutivos apos os procedimentos diagnosticos (DINIZ, 2009, p. 45).

Apdbs a promulgacdo da Lei da Biosseguranca no ano de 2005, muitas discussdes
acirradas levantaram-se acerca do uso de células-tronco embrionarias para fins de pesquisas,
vez que tais pesquisas se utilizam de células de embriGes excedentes das reproducgdes
assistidas. Assim, a polémica acerca do direito a vida levanta-se de forma voraz e incessante,

a qual impede a evolucdo das pesquisas e seu devido aperfeicoamento.

O debate sobre o uso de células-tronco embriondrias se tornou mais intenso no
Brasil, principalmente ap6s a aprovagdo, em marco de 2005, da Lei de
Biosseguranca que entre outros temas, permite o uso de células troncoembrionarias
para fins terapéuticos e de pesquisas. Para isso, foi autorizado o uso de embrides
excedentes resultantes da técnica de reproducdo assistida, inviaveis ou que estejam
congelados h& mais de trés anos da data da publicacéo da lei, com o consentimento
dos genitores para a utilizagdo. Com essa permissdo, varios segmentos da sociedade
como bioeticistas, cientistas, religiosos, juristas, politicos e a comunidade como um
todo, discutiram se esta medida seria ética ou ndo, pois as pesquisas envolveriam a
destruicdo do embrido (DELCI GOMES, 2009, p. 78).

Tem-se, portanto, que as pesquisas envolvendo células-tronco foram autorizadas em
nosso pais a mais de dez anos, todavia, ndo se alcangcou em nosso pais a evolucdo desejada
acerca da utilizacdo deste método, visto que diversos setores sociologicos envolvem-se
contrariamente as pesquisas envolvendo células-tronco embrionérias, alegando e defendendo

que o embrido trata-se de uma vida desde a fecundacéo.
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Entretanto, para uma melhor compreenséo desta polémica, inicialmente se delineara a
forma com a qual as celulas-tronco embrionérias sdo utilizadas, bem como sua importancia,

sendo que tal tema sera discutido no proximo capitulo.

4.2. UTILIZACAO E IMPORTANCIA

De acordo com a definicdo de Pranke (2005), as células-tronco de origem embrionaria
podem originar todos os tipos celulares presentes no organismo e sdo derivadas do blastocisto
do embri&o. Por causa dessa grande plasticidade, ou seja, capacidade de gerar todo e qualquer
tipo de célula é possivel a sua manipulagéo in vitro.

As células pluripotentes, ou embrionarias, sdo assim chamadas por possuir a
capacidade de se transformar em qualquer tipo de célula adulta. Elas sdo encontradas no
embrido, apenas quando este se encontra no estagio de blastocisto (4 a 5 dias apés a
fecundagdo). Na figura abaixo, a regido circulada em vermelho é chamada Massa Celular

Interna e é esta massa de células que chamamos de células-tronco embrionarias.

(IPCT, 2013, p. 08)

Ainda, conforme descreve o IPCT (2013, p. 09) “em uma fase posterior ao embrido
de 5 dias, ele ja apresenta estruturas mais complexas como coragao e sistema nervoso em
desenvolvimento, ou seja, as suas células ja se especializaram e ndo podem mais ser

consideradas células-troncos ”.
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O corpo humano possui, aproximadamente, 216 tipos diferentes de células e as
células-tronco embrionarias podem se transformar em qualquer uma delas. Esse esquema

exemplificando este processo:

Embrido Embrido Embrido Embrido
3 dias 5dias  4semanas 6semanas Crianca Adulto

Zigoto

Células-tronco adultas: corddao umbilical,
\ cérebro, musculo, sangue, figado, tecido
adiposo, pele, coragdo etc.

Células-tronco
embrionarias

(IPCT, 2013, p. 09).

As células-tronco embriondrias sdo encontradas no quinto dia ap6s a fecundacéo.

As células-tronco embrionarias podem ser obtidas através da utilizacdo de embribes
estocados em clinicas de fertilizagdo. Estes embriGes podem ser usados, j& que seréo
descartados, pois ndo sdo mais vidveis para a implantacdo uterina, seja por falta de
interesse de seus genitores, ou por estarem congelados mais tempo que o
recomendado, tendo em vista que estariam congelados ha 3 (trés) anos no minimo,
pois a Lei de Biosseguranca, a Lei N° 11.105, de 24 de mar¢o de 2005, exige este
periodo minimo de congelamento para que o embrido possa ser utilizado para fins
terapéuticos (SOUZA, 2009, p. 115)

Tais células possuem capacidade de se tornarem qualquer tecido do corpo humano,
essa plurupotencia faz com que as celulas-tronco embrionérias tenham uma ampla capacidade
terapéutica, ja demonstrada em experimentos com modelos animais, entretanto, cComo seu uso

implica na destruicdo de embribes, elas sdo, sob o aspecto ético, uma fonte de tecidos
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polemica para transplantes em seres humanos (CORDVIDA, 2014). Desta afirmacao exsurge
0 proximo topico a ser discutido.
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5. AS CELULAS-TRONCO EMBRIONARIAS E A VISAO ETICA E RELIGIOSA

Segundo o artigo 5 da Lei de Biosseguranca (Lei n.° 11.105, de 24 de marc¢o de 2005),

a permissdo para terapia e pesquisa contendo células-tronco é possivel desde que respeitadas

algumas condicdes especificas conforme se vé abaixo:

“Art. 50 E permitida, para fins de pesquisa e terapia, a utilizacio de células-tronco
embrionarias obtidas de embrides humanos produzidos por fertilizagdo in vitro e
ndo utilizados no respectivo procedimento, atendidas as seguintes condi¢des:

| — sejam embrides inviaveis; ou

Il — sejam embribes congelados ha 3 (trés) anos ou mais, na data da publicacdo desta
Lei, ou que, j& congelados na data da publicacdo desta Lei, depois de completarem 3
(trés) anos, contados a partir da data de congelamento.

§ 1o Em qualquer caso, é necessario o consentimento dos genitores.

§ 20 InstituicBes de pesquisa e servigos de salde que realizem pesquisa ou terapia
com células-tronco embriondrias humanas deverdo submeter seus projetos a
apreciacao e aprovagado dos respectivos comités de ética em pesquisa.

§ 30 E vedada a comercializagio do material bioldgico a que se refere este artigo e
sua pratica implica o crime tipificado no art. 15 da Lei no 9.434, de 4 de fevereiro de
1997.”

Diante da evolucdo constante nos processos e pesquisas envolvendo o uso de células-

tronco, diversas discussdes éticas, religiosas, juridicas e cientificas acerca da utilizacdo de

embrides in vitro tém sido levantadas, as quais buscam evidenciar o exato inicio da vida

humana.

Discussdo ampla que tem por escopo a tutela sobre o bem juridico, a vida, conforme
transcricdo da Constituicdo Federal de 1988: Art. 5° Todos séo iguais perante a lei,
sem distingdo de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a
seguranca e a propriedade (...). Protecdo essa que torna a vida humana um direito
fundamental, intransmissivel, indisponivel, irrenuncidvel, impenhorével e
inexpropriavel (DELCI GOMES, 2009, p. 90).

De acordo com Diniz (2009, p. 67) “a Constituicdo Federal de 1988 e o Codigo Civil

de 2002 ndo asseguram apenas a protecdo a vida extra-uterina, mas também a vida intra-

uterina desde 0 momento da concepg¢do como afirma o Pacto de Sdo José da Costa Rica”.

Para alguns, a vida humana comega a partir da fecundacéo e, portanto, ndo se pode

destruir os embrides em favor de pesquisas. Em contrapartida, outros acreditam que as células

embrionarias escondem possibilidades para a cura de doengas como as do coracao, alguns

tipos de cancer, e ainda distrofia muscular, Alzheimer e Parkinson, entre outras.
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Delci Gomes (2009) disserta que o uso de células-tronco adultas em pesquisas nao
causa polémica e elas sdo as mais utilizadas pela medicina. O problema é que esse tipo de
células tem uma capacidade mais limitada de formar diferentes tecidos, ndo possuindo a
flexibilidade das embrionarias. Por outro lado, os estudos com células-tronco provenientes de
embrides humanos esbarram em questbes éticas e religiosas. O embrido é ou ndo um ser
humano? Sera que tais pesquisas podem resultar na clonagem humana e na comercializagdo

de células humanas? Segundo Maria Helena Diniz (2009, p. 89):

[...] mesmo o nascituro ndo sendo viabilizado no ventre da mée é considerado um
sujeito de direito como um potencial portador de direitos fundamentais e de
personalidade juridica, embasados na teoria da personalidade juridica formal que
ser4 concretizada com o nascimento com vida (Recomendagdo n. 1.046/89 n.7 do
Conselho da Europa). No corpo da lei e no seio da sociedade o que se necessita
assegurar € o direito a uma vida digna que constitua principios frente aos novos
desafios da biotecnologia.

A discussdo ¢ mundial e atualmente apenas alguns paises permitem pesquisas com 0
uso de celulas-tronco embrionarias humanas. A Coréia do Sul também ja esta avancando
nesse campo. Em fevereiro de 2004, o pais divulgou a clonagem de embrides humanos. Com
242 bvulos de 16 mulheres, os cientistas produziram 30 embrifes que sdo cOpias genéticas
exatas das doadoras. Os embrides se desenvolveram até o estagio de blastula, quando podem
ser extraidas células-tronco. A experiéncia acendeu o debate sobre a clonagem terapéutica,
que é justamente a clonagem para uso no tratamento de doencas. Recentemente, a Suica
também aprovou, através de plebiscito, o uso de células embrionarias humanas em pesquisas
cientificas.

O debate sobre o uso de células-tronco embrionérias se tornou mais intenso no Brasil,
principalmente apos a aprovacdo, em marco de 2005, da Lei de Biosseguranca que entre
outros temas, permite o uso de células troncoembrionarias para fins terapéuticos e de

pesquisas. De acordo com Diniz (2012, p. 89):

Quanto a utilizacdo de células-tronco de pré-embrides produzidos mediante
reproducdo assistida, seja pela fertilizacdo in vitro, ou com as técnicas emergentes
de clonagem (clonagem terapéutica), passa inevitavelmente pela delimitacdo do
instante no qual quisermos atribuir a um conjunto de células o respeito devido a
vida. A retirada de células-tronco produz a morte desse "conjunto de células"; dai,
fulcro das polémicas, é quanto a podermos produzir esses pré-embrides com o fim
especifico, ndo de gerarmos novos seres humanos, mas sim de fabricarmos
"remédios" contra patologias graves, como a doenca de Alzheimer, o sindrome de
Parkinson, leucemias etc. E sabida a capacidade das céculas-tronco desencadearem a
formacdo de tecidos variados, sendo inestimavel o valor dessa capacidade para se
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reporem, no "vivo" (caso dos doentes portadores das moléstias ja referidas) tecidos e
orgdos vitalmente prejudicados. A polémica passa também pela preocupacéo de que
a utilizacdo dessas novas técnicas possa levar, progressivamente, a uma
"desumanizacgdo", com dano irreparavel ao respeito a vida, vigente em nossa cultura.

No Brasil, foi autorizado o uso de embrides excedentes resultantes da técnica de
reproducdo assistida, inviaveis ou que estejam congelados hd mais de trés anos da data da

publicacdo da lei, com o consentimento dos genitores para a utilizacao.

Com essa permissdo, varios segmentos da sociedade como bioeticistas, cientistas,
religiosos, juristas, politicos e a comunidade como um todo, discutiram se esta
medida seria ética ou ndo, pois as pesquisas envolveriam a destruicdo do embrido.
Com o desenvolvimento da biotecnologia, descobriu-se a capacidade de
transformacdo das células-tronco adultas e posteriormente das embriondrias,
podendo estas serem utilizadas para a regeneragcdo de drgdos e tecidos lesados.
Como a maior capacidade de diferenciagdo das células-tronco é encontrada nas
células-tronco oriundas dos embrides, as possibilidades de utilizar esses embrides
excedentes criopreservados em laboratorios geraram questionamentos de ordens
ética, moral e religiosa no mundo todo. Com o avango das pesquisas e a verificacéo
de que doencas, que atingem milhfes de pessoas no mundo todo, poderdo ser
curadas utilizando a terapia celular com células-tronco embrionérias, muitos paises
autorizaram a sua utilizacdo criando leis para essa permissdo (GOMES, 2009, p.
115).

A sempre renovada discussdo referente ao momento no qual o embrido humano passa
a "merecer" respeito a sua vida e integridade, apenas comprova a aleatoriedade e o carater
pragmatico da caracterizacdo do inicio da vida. Esta observacdo encontra esteio, por
semelhanca, na recente mudanca do conceito de morte, quando a morte encefalica, por

motivacao essencialmente utilitaria, foi identificada com morte (SEGRE, 2004).

A utiliza¢o das células-tronco embrionarias gera bastante discussdo a cerca do lado
juridico e bioético, ja que para a obtengdo de células embrionarias envolve a
destruicdo do embrido, especificamente, um blastocisto, um embrido pré-
implantacéo de cinco dias, basicamente um conglomerado de 100 a 150 células. Sem
falar que culturas e religides de varios paises divergem sobre esse assunto. A Igreja
Catélica defende que a vida é inviolavel desde sua concepcdo, seja ela artificial ou
natural. Na Bioética a corrente utilitarista defende o uso de embrides que ja ndo
servem para serem utilizados na fertilizagdo, em pesquisas que podem ajudar muitos
enfermos. Na parte juridica existem varias teorias e parametros para essa discussdo
acerca do inicio da personalidade civil. A teoria concepcionista defende a vida desde
a concepcdo, fundamentando que o nascituro tem personalidade civil, porque, ap6s a
concepcgdo pode mover uma acdo de alimentos e recebé-los do seu genitor. No art.
2° na parte final, afirma que: “... a lei pde a salvo, desde a concepgao, os direitos do
nascituro.” Uma solugdo para essa discussdo ndo € facil, porque envolve varios
fatores éticos e juridicos, mas cedo ou tarde, tem que ser tomada, enfrentando todos
0s questionamentos (SANTOS, 2011, p. 99).
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Walters (2010, p. 34) distingue seis tipos de politicas publicas adotadas pelos varios

paises que regulamentaram a pesquisa com células-tronco embrionérias:

1) Aquela que proibe qualquer pesquisa com células-tronco embrionarias e embrides
(adotada, por exemplo, por Austria, Irlanda, Italia, Noruega e Poldnia); 2) Aquela
que sO permite a pesquisa com células-tronco embrionarias, mas ndo em embrides
(adotada por Alemanha, que permite, no entanto, e de maneira aparentemente
ambigua, a importacdo de embrifes criados antes de 2002, e Estados Unidos); 3)
Aquela que permite a pesquisa com embrides sobressalentes da reproducéo assistida
que ndo serdo implantados (adotada pela maioria dos paises europeus, como
Espanha, Holanda, Republica Tcheca, Dinamarca, Finlandia, Grécia, Hungria e
outros paises como Russia, Japdo, Australia e Canadd); 4) Aquela que permite a
pesquisa tanto de embries sobressalentes como de embrides criados para a pesquisa
através do método de fertilizacdo in vitro (FIV) (adotada, por exemplo, por
Inglaterra e Singapura); 5) Aquela que permite a pesquisa com embrides
sobressalentes e com embrifes criados, especificamente, por meio da técnica de
transferéncia nuclear em 6vulos e zigotos humanos (desenvolvida por Wilmut e
colaboradores e adotada por Inglaterra, Israel e Singapura); 6) Aquela que, além da
op¢do anterior, permite também a transferéncia de ndcleo de células somaticas
humana em dvulos ndo humanos (adotada, por exemplo, pela China).23 Este rapido
panorama mostra a diversidade de posi¢des que se refletem, alids, nos organismos
internacionais, nos quais, de fato, néo existe consenso. Isso se verifica também em
nacBes como os Estados-Unidos, nos quais cada Estado tem o poder de legislar em
matéria. E isso terd certamente importantes conseqiiéncias sobre as politicas
publicas da pesquisa cientifica e da propria saude coletiva.

Denota-se que as discussdes acirram-se ao se questionar acerca do direito a vida do
embrido utilizado para a pesquisa de células-tronco, todavia, respeitados os limites legais ndo
ha que se dissertar acerca do ferimento de direito a vida, vez que tais pesquisas tutelam a vida
e buscam a cura para todas as doencas que ferem a sobrevivéncia humana. Assim, o que se
tem é a evolucdo cientifica em alto padréo, a qual possibilita que o ser humano possua uma

nova qualidade de vida.
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6. CONCLUSAO

Por meio da andlise acima apresentada verifica-se que a bioética se faz necessaria para
que exista um equilibrio entre as constantes pesquisas cientificas e sua evolucgéo e os direitos
tutelados pela lei ao ser humano.

A ciéncia faz-se primordial para tutelar a saide humana. A inexisténcia dos avangos
cientificos resultaria na evidente mortalidade de grande parte da populacdo em razéo das
diversas patologias existentes.

Todavia, para que a ciéncia alcance os resultados desejados diversos testes e
experimentos precisam ser elaborados, afim de que alcance o resultado desejado.

Assim, conforme ja demonstrado, as pesquisas com células-tronco embrionérias
mostram-se cruciais para que se alcance os melhores resultados para a cura de diversas
patologias.

Entretanto, verifica-se que os debates acerca da ética nas pesquisas envolvendo
células-tronco embrionarias e o direito a vida encontram-se menos rispidos, vez que o0 que se
tem buscado é o equilibrio entre o direito a vida e as necessarias pesquisas cientificas, uma
vez que 0 ser humano necessita em demasia destas pesquisas para que ocorra a cura de
diversas patologias, providenciando ao ser humano uma vida mais saudavel e longa.

Desta forma, o que se conclui é que ndao ha como barrar as pesquisas envolvendo
células-tronco embrionarias, uma vez que estas sdo fundamentais para a manutencao da vida
humana, bem como estas ndo tem agredido o direito humano a vida, visto que tem sido
devidamente respaldadas e limitadas pela bioética, que por sua vez utiliza-se de todos os
ambitos juridicos, sociais, etc. para delimitar as pesquisas e equilibrar ciéncia e vida, como

forma de tutelar os direitos humanos e manter o equilibrio natural da sociedade.
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